










Direitos desta ediQáo reservados a 
Editora Vozes Ltda. 
Rua Frei Luís, 100 
25.600 Petrópolis, RJ 

Brasil 

© Copyright das selecoes e respectivos títulos, 
introduqoes e bibliografia, 

título da colecáo e notas, da 
Editora Tropicália Ltda., Rio de Janeiro. 

SUMARIO 

EPíGRAFES/INTRODU<:;AO /BIBLIOGRAFIA 

Epígrafes, 13 
Perdigao Malheiro, historiador da escravidáo 

no Brasil/Édison Carneiro, 19 
Obras de Perdigao Malheiro, 23 

A ESCRAVIDAO NO BRASii .. 

. Ao Brasil, 27 
Ao leitor, 29 

PRIMEIRA PARTE 

Título único. O escravo ante as leis positivas. E o liberto, 31 

Preambulo, 33 . 
Cap. l. O escravo ante a lei política e administrativa, 35 

Cap. II. O escravo ante a leí criminal (penal 
e. de processo), e policial, 37 

Cap. III. O escravo ante a leí civil, e fiscal, 53 
SeQáo 13 • Generalidades, 53 

Art. I. Origem da escravidao, 53 
Art. II. Modos de ser escravo, 54 

Art. III. Estado. Familia, 58 
Art. IV. Propriedade. Pecúlio, 61 

Art. V. ObrigaQoes, 64 
Art. VI. Estar em jufzo. Testemunhar, 66 

Art. VII. Regras de interpretaQáO. Favor a liberdade, 67 
SeQáo Questoes várias sobre escravidáo, 69 

Art. l. Direitos dominicais, 69 
Art. II. Condomínio. AquisiQóes. Filhos, 76 

Art. III. Usufruto. AquisiQóeS. Filhos, 78 
Art . IV. Usucapiao, ou prescriQáo. ReivindicaQáo, e outras 

de escravos de heranQSS ou bens 
de defuntos e ausentes, vagos, e do vento, 81 

SeQáo 3•. do cativeiro, 82 
Art. I. Modos de findar o cativeiro, 82 

Art. II. voluntária da escravidáo, 85 
Art. III. TerminaQiio ou legal do cativeiro, 94 

Art. IV. Alforria ao escravo comum; em usufruto; alheio. 

9 



Filhos. Aquisic;óes, 102 
Art. V. Condic;óes, prazos, modo, cláusulas 

adjetas as manumissóes, 105 
Art. VI. Liberdade fideicomissária. Aquisic;óes. Filhos, 109 
Art. VII. Statuliberi (estado-livres). Aquisic;óes. Filhos, 114 

Sec;áo 4~ . Ac;óes de liberdade e escravidáo. Filhos. 
Prescric;áo. Favores, 121 

Sec;áo 5•. Patronos. Seus direitos. Revogac;áo da alforria, 128 
Art. I. Direitos dos patronos, e revogac;áo da alforria, 

segundo a legislac;áo Romana, 128 
Art. II. Por nosso Direito. Espírito moderno, 132 

Cap. IV. Libertos. Seus direitos, civis, políticos, e públicos, 140 

SEGUNDA PARTE 

Título único. Escravidiio dos Indios. Extingao da mesma. 
Catequese e civilizagao, 145 

Introduc;áo, 147 

Cap. I. Os índios ao tempo da descoberta do Brasil. 
Generalidades, 149 

Cap. II. Expedic;óes. Primeiras relac;oes com os naturais. 
Introduc;áo da escravidáo dos 1ndios. Seu desenvolvimento. 
Determinac;Oes a respeito. Colonizac;áo. Regime colonial, 154 

Cap. III. Coloniza~; regime colonial ( continua<;áo) . 
Catequese. Os Jesuitas. Padres Manuel da Nóbrega, 

José de Anchieta. Miss6es de índios. Guerras dos 
mesmos. Novas providencias sobre o seu cativeiro, 163 

Cap. IV. Leis de escravidáo dos índios. Jesuitas e colonos. 
Leis de liberdade dos gentíos. Novas leis de escravidao. 

Cac;adas de índios. Os paulistas, 173 
Cap. V. Bula do Papa Urbano VIII a favor dos :tndios. 
Oposic;áo do povo. Expulsáo de Jesuítas. Administrac;áo 

de índios. Padre Antonio Vieira. Aldeias. Entradas 
nos sertóes para descer gentíos. Nova expulsao 

de Jesuitas. Guerra aos :tndios; destruic;ao de tribos, 183 
Cap. VI. Leis sobre liberdade dos fndios. Missóes Jesuíticas. 

Regimento das miss6es. Novas leis de escravidao. 
Descimento de índios. Guerras dos mesmos. 

Novas providencias, 192 
Cap. VII. Bula de Benedito XIV a favor dos fndios. Novas 

providencias sobre os mesmos. Guerra das Missóes no 
Rio da Prata. Oposic;áo no Amazonas. Os Jesuitas. Leis 

de liberdade absoluta dos índios. Nova forma do seu 
governo temporal. Diretório para o Maranháo e Pará. Expulsao 

dos Jesuitas. Decadencia das aldeias. Dispersáo dos índios. 
Abolic;ao do Diretório. Novas providencias, 208 

Cap. VIII. Restaurac;áo do sistema de terror contra os índios. 
Guerra aos mesmos. Bandeiras. Novas providencias para 

a sua catequese e civilizac;áo. Sistema misto, 225 
Cap. IX. Direito novo. Abolic;áo completa e definitiva do 

cativeiro e servidáo dos indios. Protec;áo e favores. Sistema 
atual. Futuro dos :tndios ante a civilizac;áo. Conclusáo, 236 

16 

EP1GRAFES/INTRODUQAO 
BIBLIOGRAFIA 



1 

"A E:1cravidáo no Brasil", de Perdigáo Malheiro, é a obra 
mais compreensiva e, a muitos respeitos, a mais valiosa 
sobre o assunto. 

JOAQUIM NABUCO 

O Visconde do Rio Branco tinha razáo ao dizer ao Senado, em 
1870: ":É preciso dizer a verdade ao pafs, e é que nesta 
questáo nos achamos todos confundidos". Se a princípio havia 
Conservadores opostos a idéia, também do lado liberal os 
havia, e muitos. Cumpre mesmo reconhecer que talvez os 
primeiros passos para a solucáo desta grave qúe$táo, 
partissem dos Conservadores e náo dos Liberais. 

JOAQUIM NABUCO 

O elemento mais triste que entrou na envenenada composicáo 
desta sociedade, foi a escravatura, náo só a escravatura. -dos. 
indígenas, como depoiS -a dos africanos impÓrtcldos. Á.iteracáo 
completa da ordem natura( do trabalho, e -maior éorrugáo 
dos costumes, eis os próximos resultados desse novo elemento. 
Quem correr os olhos pelas memórias que desse tempo nos 
legou o grande orador Padre Vieira, ou assistir a exumacáo 
laboriosamente encetada no Jornal de Timon, verá muitas 
vezes o sangue inocente nodoar ai sombras' da longa 
e silenciosa noite do nosso passado. 

TAVARES BASTOS 

Perdigáo Malheiro estabelecera que a propriedade escrava nao 
era de direito natural e sim criacáo do direito civil, e, 
conforme acrescentara outro jurista, Sáo Vicente, náo 
correspondia a um princípio necessário, representando um 
privilégio, uma excecáo f eita ao direito comum. 
Ao Império legou a colonia ou, antes, o Reino Unido uma 
pingue, uma triste heranca, a qual aquele náo teve a coragem 
de renunciar: foi a instituicáo servil, eufemismo que na 
América do Sul, como na do Norte, serviu a tornar menos 
dura a expressáo e menos acerba a evocacáo da condicáo 
social a que correspondia. Cativeiro lembrava muito as 
lamentacóes bíblicas e a sorte menos cruel dos prisioneiros 
de guerra no mundo antigo. Escravidáo é a pa.Utvra _própria, 
mas frisava demasiado a aviltat;áo de uma part~ da .. 
humanidade. Servil é uma espécie de meio-termo, recordando 
a Idade Média mais do que os tempos clá.ssicos e dando 
a posse da criatura por um seu semelhante um 
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aspecto de dependéncia. 
Coube ao Brasil o inglório fato de continuar a ser no decorrer 
do século XIX um dos países americanos de trabalho 
alimentado pelo tráfico - de direito até 1831, de fato até 1851 
e 1Jlesmo depois. O espetáculo freqüente dos navíos negreiros 
náo comovia uma popula<;áo que, ha.vía trés séculas, se 
habituara a presenciar o desembarque da mercadoria humana 
com a diferen<;a testemunhada para o de qualquer outra. 
Pode-se no entanto bem imaginar o que devia ser 
a repeti<;áo dessas cenas nefandas. 

Senhor Deus dos desgra<;ados! 
Dizei-me vós, Senhor Deus! 
Se eu deliro. . . ou se é verdade 
Tanto horror perante os céus . .. 

OLIVEIRA LIMA 

E existe um povo que a bandeira empresta 
Pra cobrir tanta infamia e cobardia! . .. 

CASTRO AL VES 
(Navío Negreiro ) 

H oje em meu sangue a América se nutre! 
Condor que transformara-se em abutre . .. 

Ave da escravidáo, 

Ela juntou-se as mais. . . irmá traidora 
Qual de José os vis irmáos outrora 

Venderam seu irmáo. 
CASTRO ALVES 
(Vozes d' África) 

Se Dante Alighieri tivesse vivido no século XVIII, colocaria 
o vértice dos sofrimentos inexprimíveis, o círculo de seu 
inferno, no poráo de uma embarca<;áo negreira, num desses 
núcleos de suplicios in/indos que apenas poderia descrever 
a poesía sinistra da loucura. 

RUI BARBOSA 

Em nosso país, o respeito ao passado e aos vultos que o 
percorreram está ainda por ser sedimentado em beneficio de 
uma visáo cultural mais ampla. País relativamente jovem, 
apesar dos seus quase cinco centenários e, sobretudo, um país 
de jovens, se examinada bem sua composi<;áo populacional, 
ainda náo assentamos uma tradi<;áo de cultura. Tornou-se 
rotineiro, com honrosas exce<;óes . o descaso com que é tratado 
o patrim6nio cultural. Sempre sustentamos que um país 
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náo se faz somente com as realiza<;óes do presente e a 
confian<;a no futuro. Uma na<;áo é também fruto do seu 
passado, uma proje<;áo de sua galería histórica. 

JORNAL DO BRASIL (23.3.1974) 

As leis que, inculcando larga prote<;áo aos índios, admit iam 
contudo o principio funesto da escravidáo, estabelecem em 
certos e determinados casos diversas fórmulas e garantias 
para evitar as injusti<;as, isto é, os cattveiros chamados ilícitos. 
Entretanto a cobi<;a achava mil meios de iludir essas 
precau<;óes, em verdade quase sempre vás, porque, admitindo 
um princípio vicioso e falso como base fundamental da 
legisla<;áo, as conseqüéncias haviam necessariamente de 
participar da sua origem, a cor e pretexto destas entradas 
era libertar os indios prisioneiros, atados a corda, encerrados 
em um curral ou prisáo semelhante, e destinados a morte 
em terreiro, para serem depois comidos em banquete festival 
para seus inimigos. A entrada ou tropa de resgate, chamada 
também de redencáo dos cativos, talvez por antífrase, náo 
só tinha por fim libertar da morte o carpo do selvagem 
prisioneiro, e a sua alma da perdicáo eterna, pela catequese 
e conversáo por que depois passavam, como prover de 
escravos os moradores. Como constasse a el-rei que havia 
muitos indios livres reduzidos a escravidáo, mandou ele 
proceder a uma revisáo dos cativeiros, naturalmente a 
instáncias de Antonio Vieira, e a esse intento instaurou-se um 
processo, que comecou em Belém, e veio terminar em 
S. Luís. Foi minguado o fruto que dessa providencia se colheu. 
Uma liga f ormidável de interesses baldou piedosas intencóes 
do monarca. Em uma representa<;áo dirigida a camara do 
Pará em 12 de fevereiro de 1661, disse também o Padre 
Antonio Vieira que os negros de Angola eram muito preferíveis 
aos índios, por serem estes menos capazes para o trabalho, 
de menos resisténcia contra as doen<;as, e como muito 
próximos de suas terras, mais no caso de fugirem, ou de se 
deixarem morrer de saudades delas. Assim, esse exilio eterno 
da pá.tria, e todos esses horrores da travessia a que desde 
entáo até hoje f oram condenados os míseros africanos 
eram uma atenuacáo do mal, e urna verdadeira v·antagem, 
no conceito do missionário jesuita! 

JOAO FRANCISCO LISBOA 

O nosso grande dever é preservar nossa personalidade, 
conservá-la, desenvolv~-la. Sermos nós mesmos. Se náo 
tormos nós mesmos, se cedermos nossa personalidad.e, náo 
poderemos dar nada ao mundo. Náo fabricaremos 
H istória, a verdadeira história nacional. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ......... . 
Uma na<;áo, especialmente um país da grandeza do Brasil e 
de seu propósito de desenvolvimento, precisa de todos, de 
todo scu povo, e náo pode agravar as divergéncias, precisa 
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antes buscar os pontos comuns, pois sem unidade, ai nda que 
náo inteirica, náo há desenvolvimento. Sem diálogo primário 
entre a máe pátria e seus filhos agrava-se o fenómeno da 
agressáo. Só ele permitirá o controle, que a contenha para 
usá-la como meio de adaptacáo e impedir que ela 
sirva a autodestruicáo. 

JOSÉ HONóRIO RODRIGUES 

Publicada a tercei ra e última parte deste livro de Perdigáo 
Malheiro, em 1867, sobre a escravidáo negra, ainda o país 
esperaría vinte e um anos para e/ etuar -se definitivamente a 
abolicáo, que a política imperial ia cedendo a retalho, com 
grande tino em resguardar os nossos fundamentos económicos. 
Quem o ler, portanto, deve ter em mente esse recuo de 
perspectiva do autor, que escrevia naquele ambiente onde 
ainda vigia o instituto da propriedade servil e onde as 
contendas ideológicas dividiam os espír~tos no Parlamento, 
na imprensa e nas ruas. Antecipando-se duas . décadas, 
Perdigáo Malheiro apontava as erosóes que o processo de 
trabalho servil so/ria pela acáo do trabalho livre~ cuja 
produtividade crescia em · funcáo do desenvolvimento das 
f orcas económicas que comecavam a se manifestar no crescer 
das cidades. Decerto, nestas páginas de grande valor 
documental, há preCiosas indicacóes hi stóricas sobre a 
escravidáo . negra nas vári.as regióes do país. Seria ocioso 
demorar na referencia a passagens em que o leitor 
inevitavelmente se deterá. Na época em que escreveu Malheiro, 
os estudiosos citavam constantemente os autor~s clássicos. 
Malheiro náo exagera esse hábito erudito - e os fatos e 
episódios, que tinha a vista, mantiVeram-nd alerta. Daí 
resultou essa obra valiosa, que . se iru;lui eritre as que 
devem inaugurar a cole~áo Dimensóes do Br~il, táo 
oportunamente editada. 

DJACIR MENEZES 

o destino de um país, como o de um indivíduo, constituí 
uma incógnita. Assim, nas viagens, o porto é sempre um 
objetivo, nunca uma certeza. Partindo desta reflexáo, o estudo 
dos movimentos sociais di/ere do estudo das plantas, que 
encontra a espécie numa geometría certa, com cores e 
características catalogadas. Os tatos sáo rebeldes as análises 
convencionais. Ocorrem no contexto, mas se proj etam ao 
infinito. Desviam os · degraus para di recóes imprevisíveis. 
Sáo, em verdade, resultado de resultados, que há 
muito decidimos apelidar de proc.essos. 

PAULO MERCADANTE 
(Portugal Ano Zero) 

A Zi~o da hist6ria, quando bem recolhida, é também aviso, 
é também adverténcia:· aviso e adverténcia as minorias 
extremadas e excitadas que abusam do oportunismo, quando 
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a /orca material do Estado é depositada em suas máos nem 
sempre mágicas. No caso das minorias extremadas, como 
de outras meramente acidentais, a História mais de uma 
vez denunciou o engano " ledo e cego" do Poder eterno. 
A própria História que lhes proporcionou os instrumentos de 
/orca que náo souberam usar, dará outras voltas ao futuro, 
as vezes próximo, revolvendo as bases que consideraram 
irremovfveis. Se os escritores e intelectuais náo servem para 
lutar ou acabar com as tiranias, ao menos podem prestar 
servicos depois que elas passam: quando oferecem seu 
testemunho, quando escrevem seus depoimentos, que sempre 
valem como l~áo para o futuro . .. 

HILDON ROCHA 
(A propósito de I. Deutscher, 

em Os Polémicos). 

A história é uma licáo moral. Nos vicios e nas virtudes, nos 
erros e nos acertos, na perversidade e na nobreza dos 
i ndivíduos que foram, há um exemplo excelente. Na sabedoria 
ou na loucura dos atos políticos e administrativos passados, 
há um meio de prevenir e encaminhar a direcáo dos atos 
futuros. A história é, nesse sentido, a grande mestra da vida. 
Se os vícios, os erros, o crime e a loucura predominam 
sobre as virtudes, os acertos, a nobreza e a sabedoria dos 
homens, como sem dúvida predominam, iremos por isso 
condenar a história por perniciosa? Náo, decerto. Apresentar 
crua e realmente a verdade é o melhor modo de educar, se 
reconhecemos no homem uma fibra íntima de aspiracóes 
ideais e justas, sempre viva, embora mais ou menos obliterada. 
Conhecer-se a si próprio foi, desde a mais remota 
Antiguidade, a principal condicáo da virtude. 

OLIVEIRA MARTINS 

1'1 l -
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PERDIGAD MALHEIRO 
Historiador da escravidáo no Brasil 

ÉDISON CARNEIRO 

AINDA nao se fez a devida justi<;a a Agostinho Marques 
Perdigáo Malheiro, um dos nossos mais eminentes aboli­

cionistas, pondo ao alcance do povo a sua "mesquinha ofe­
renda" as futuras gera<;óes brasileiras - os tres volumes de 
A Escravidao no Brasil, um livro clássico, inspirado aos mais 
belos sentimentos liberais dos fins do século XIX. 

Impresso as custas do autor na Tipografía Nacional da 
Rua da Guarda Velha, em 1866-67, o estudo de Perdigáo Ma­
lheiro, que somente os letrados conhecem, chegou num mo­
mento crítico do movimento abolicionista. "Circunstancias pú­
blicas e notórias aconselham reserva e prudencia". Era a en­
cruzilhada. Ou a rea<;áo tomava as rédeas ao movimento, que 
comegava a empolgar a opiniáo pública, ou as idéias liberais 
abriam caminho, para libertar os negros "que ainda gemem 
nos grilhóes do cativeiro''. Daí o que Perdigáo Malheiro chamou 
de "opúsculo" - trés volumes de fatos, documentos e comen­
tários, que lhe custaram "longas vigílias e trabalho, com ver­
dadeiro sacrificio da sua precária saúde". Esses tres voltimes 
de absoluta fidelidade aos acontecimentos da escravidáo, essa, 
obra em que palpita urna grande compreensáo humana, tive­
ram sérios obstáculos pela frente. Perdigáo Malheiro confessa 
que a escreveu "com o auxílio de Deus (pois que dos homens 
o nao tinha)", vencendo dificuldades "de natureza económica, 
visto nao ter auxilio de qualidade alglima para semelhante 
empresa e sua publica<;áo". 

Levou quatro anos a escrever A Escravidáo no Brasil, tra­
balho que terminou a 27 de maio de 1867. Ele mesmo diz que 
"anunciou" estar trabalhando no livro em 1864, ano em que, 
no Instituto Histórico, lia alguns capítulos da segunda parte. 
Já em 1863, porém, pronunciava o seu célebre discurso de 7 
de setembro no Instituto dos Advogados, "prólogo do trabalho 
que ora tem saído a !tune" - urna p~a de jurisprudencia em 
que se inspiraría o visconde do-Rio Branco para a sua lei do 
ventre livre de 1871. 
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. . Foi com a sua costumeira modéstia que escreveu, no pre­
facio do seu ensaio: "Episódios interessantes, aí Ierá quem 
se der a este trabalho ... " 

O plano de A Escravidáo no Brasil mostra a meticulosidade 
com que se pós a tarefa. O primeiro volume, urna introdu<;áo 
geral ao assunto, é urn estudo do fenómeno social da escra­
v~dáo, na antigüidade e nos tempos modernos, dos pontos de 
vista da história e do direito. Escrita com clareza e sobriedade 
sem par, essa introduc;ao revela, sem sombra de dúvida nesse 
homem entáo nos 42 anos, urna cultura invulgar e u~a in­
teligencia que sabia dominar os assuntos, sem deixar que a 
paixáo os prejudicasse. O segundo volume é a nossa única 
tentativa de sistematizac;ao dos vários incidentes parciais que 
levaram a escraviza<;ao do índio para os "engenhos desman­
telados" dos colonos e das diversas formas revestidas por essa 
escravizac;áo até os fins do século XVIII. O terceiro volume 
afinal dedicado a escravidáo dos negros, constitui ainda hoj~ 
o livro básico para a compreensáo desse instituto no Brasil -
e especialmente para a sua história. Com a falta de documentos 
que tanto aflige os estudiosos do problema do hornera negro e 
das suas rea<;óes diante da sociedade brasileira e do novo 
habitat americano, este volume de A Escravidáo no Brasil se 
torna simplesmente precioso, já que cobre todo o período com­
preendido entre a chegada dos primeiros jólegos vivos e o ano 
de 1867, com documentos, instru<;óes, estatísticas, estimativas 
de popula<;áo, dados alfandegários. O volume constituí, ainda, 
urna história do movimento abolicionista, urna resenha de todos 
os esfor<;os pela melhoria da situa<;áo dos negros escravos. E, 
afinal, conrem o plano do próprio Perdigáo Malheiro para a 
extinQaO do elemento servil, pela transf ormaQáO gradual do 
trabalhador escravo em trabalhador livre. Este grande livro 
é, assim, um dos marcos principa.is do pensamento liberal bra­
sileiro, um documento inestimável sobre urn dos aspectos mais 
importantes do período de forma<;áo da nacionalidade. 

* 

O abolicionista Perdigáo Malheiro é ainda menos conhecido 
do que a sua obra, de conseqüencias tao fecundas. 
. Em 1850, publicando o seu Indice Crqnológico dos acon­
tecimentos importantes da História do Brasil até 1849, Per­
digáo Malheiro propunha o problema da escravidáo, em termos 
gerais. Em 1863, presidente do Instituto dos Advogados, estu­
dava a ilegitimidade da propriedade constituída sobre o escravo 
e sugeria a aboliQao da escravidáo declarando livres os filhos 
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de escravos nascidos de certa data em diante. Em 1866, "nao 
se limitando a teoría", alforriou, "gratuitamente", oito das suas 
escravas, "capazes de ter filhos", e urn pardo, além de batizar 
como livre "a última cria nascida". Os pequenos foram reco­
lhidos a urn estabelecimento, dando-se-lhes urn dote com a 
"valiosa e crista coadjuvaQáo" do Conselheiro Zacarias e de 
F. J. Pacheco Júnior. Ainda nesse ano de 1866, Perdigáo Ma­
lheiro iniciava a publicac;;áo de A Escravidáo no Brasil. 

Era por isso que podia escrever, com sobranceria, no pre­
fácio do terceiro volume, a fim de evitar confusáo com ós 
oportunistas: 

"As minhas idéias abolicionistas, conquanto moderadas, nao 
sáo de ocasiao; nem desejo a emancipa<;ao somente dos es­
cravos alheios". 

Perdigáo Malheiro estava certo ao qualificar de "modera­
das" as suas idéias abolicionistas. Com efeito, a sua posic;;áo 
era simples: "Para se obter a extin<;áo completa da escravidao, 
é preciso atacá-la no seu reduto, que entre nós nao é hoje 
senáo o nascimento. Cumpre, portanto, declarar que sao livres 
todos os que nascerem de certa data em diante. . . Desde que 
nao se pode adotar a emancipa<;áo imediata, nao há outro 
meio". Era o princípio básico da futura lei do ventre-livre, 
já atrasado em 1863, em 1867, em 1871, quando Luís Gama, 
José do Patrocinio, Joaquim Nabuco e Castro Alves exigiam 
a libertac;áo total do elemento servil, arregimentando em torno 
de si todos os elementos progressistas da sociedade brasileira. 
A emancipac;áo total e imediata dos escravos negros parecia a 
Perdigao Malheiro, em 1867, "urna solu<;ao absolutamente inad­
missível na atualidade, e mesmo em futuro próximo". O abo­
licionismo de Perdigao Malheiro nao era um movimento sen­
timental, era um imperativo de política realista. Nao procurava 
apenas libertar escravos, mas, extinguindo a escravidáo, "subs­
tituir o trabalho escravo pelo trabalho livre". Daí a sua hesi­
ta<;áo, daí a medida parcial que propunha. Daí ter advertido 

• 1 

no item nQ 10 do seu plano de emancipa<;áo dos escravos: 
"Nao desorganizar o trabalho atual, sobretudo agrícola; e 

portanto obviar a urna catástrofe económica, que de outro mo­
do poderla ter lugar". 

Urna "catástrofe económica" que levou consigo o Trono dos 
Bragan<;a. 

• 

Perdigáo Malheiro nasceu em Campanha, Minas Gerais, em 
1824. Formado em Direito pela Faculdade de Sao Paulo, em 
1849, já no ano seguinte publicava o seu Indice Cronológico 
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da História do Brasil. Casou com d. Luísa de Queirós Cou­
tinho Matoso Perdigao, advogou no Rio de Janeiro e em Sao 
Paulo, foi Procurador dos Feitos da Fazenda Nacional e advo­
gado do Conselho de Estado, representou Minas Gerais na 
Assembléia Geral (1869-72), pertenceu ao número de sócios do 
Instituto Histórico. Durante cinco anos (1861-66), presidiu o 
Instituto dos Advogados, que após a sua brilhante administra­ºªº o escolheu para seu Presidente Honorário. Comendador da 
Ordem de Cristo, as poucas referencias ao homem Perdigáo 
Malheiro o dao como "mo<;o fidalgo", benquisto na Corte. 
Morreu em 1881, aos 57 anos. 

Terá sido "maior jurisconsulto que advogado", mas, pela 
rela~o das · suas obras, ve-se que, como na questao da aboli~o, 
nao se limitou a teoria. Publicou dais ensaios históricos, o 
Indice Cronológico dos Fatos Mais Notáveis da História do Bra­
sil desde 1500 até 1849 (1850) e A Escravi dáo no Brasil (1866-
67), dais discursos sobre questóes ligadas a escravidáo, Ilegi ti­
midade da Propriedade Constituída sobre o Escravo (1863) e o 
Discurso sobre a Proposta do Governo para a Reforma do Es­
tado Servil ( 1871), dois t rabalhos de jurisprudencia, Comentário 
a Lei n9 463 de 7 de Setembro de 1847 sobre Sucessáo de Filhos 
Naturais e Sua Filia<;áo (1857) e Sucessáo dos Filhos Naturais 
(1872), o Manual do Procurador dos Feitos da Fazenda Na­
cional nos Juízos de Primeira Instancia (1859) e um Suplemento 
a esse manual (1870) e o Repertório ou Indice Alfabético da 
Reforma Hipotecária e sobre as Sociedades de Crédito Rural 
( 1865). O discurso de 1863 - núcleo da lei do ventre livre -
está reproduzido, em apéndice, no último volume de A Escra­
vidáo no Brasil. 

• 

O estudioso se voltava para o futuro, entregava a justic;a da 
posteridade todo. o seu trabalho em favor dos escravos negros: 
"Os vindouros o julgarao". A sua obra, entretanto, nao teve 
a difusáo que merecia, ficou limitada a uns poucos intelectuais, 
distante do homem comum que era o seu objetivo. Perdigáo 
Malheiro está a exigir, agora, aquilo que nao teve ao escrever 
A· Escravidáo no Brasil - auxílio dos homens - para que a 
sua obra se incorpore, definitivamente, ao nosso patrimOnio 
cultural. 
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lt ________ _ 

AO BRASIL 

A VóS, minha dileta pátria, dedico o presente tra-
balho. Ninguém mais do que Vós tem o direito 

de exigir de seus filhos todo o concurso que cada um 
possa dar para o melhoramento, progresso, e f elici­
dade da Na<;áo. Esta náo morre, no entanto que as 
gera<;óes se váo sucedendo com a rapidez do tempo; 
as idéias permanecem vivas nas que sobrevém, e pro­
duzem afinal o seu desejado efeito. Deve-se no pre­
sente preparar o futuro, para que este náo surpreen­
da dolorosamente os vindouros, e talvez a própria . 
geragáo atual. 

A escravidáo é um dos maiores males que ora 
pesa sobre Vós. Cumpre examinar de perto as ques­
tóes que ela sugere, e atacá-la com prudéncia, mas 
francamente e com energia, para que cessem as ilu­
sóes, e náo durmam os Brasileiros o sono da indif e­
ren<;a, e da confianca infantil, sobre o vulcáo e o abis­
mo, criados pelo elemento servil da nossa sociedade. 

Deponho no Vosso Altar a minha mesquinha 
oferenda. 

O AUTOR 
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AO LEITOR 

A MAGNA questáo da escravidáo no nosso país tem me preo­
cupado o espírito, como me parece que deve ter preocu­

pado o de todo homem pensador, e verdadeiramente amigo 
do Brasil. 

Propus-me, portanto, a concorrer também com as minhas 
débeis for<;as para a obra grandiosa da regeneragáo do nosso 
estado social. Náo o podendo fazer de outra forma, por me 
f altarem os elementos, apenas o posso fazer publicando o fruto 
de minhas investigag6es e estudo. 

Antes de nos embrenharmos na delicada e espinhosa ques­
táo da emancipagáo, cumpria conhecer o Direito atual sobre 
os escravos. - Nao era indiferente também ter notícia da 
história da escravidáo entre nós, quer em relagao aos Indí­
genas, quer em relagáo aos Africanos. 

Este Opúsculo (pois nao é senáo um Ensaio) é, portanto, 
naturalmente dividido em tres partes. 

Na primeira terá o leitor sistematicamente exposta a dou­
trma de nosso Direito sobre os escravos e libertos; preenchida 
assim urna grande !acuna de nossa literatura jurídica. - É 
trabalho de interesse e utilidade atual, e ainda enquanto durar 
a · escravidáo no Império. 

Na segunda, se tratará da escravidáo dos Indígenas desde 
a descoberta até sua aboligáo, assim como da catequese dos 
mesmos. 

Na terceira, da dos Africanos, debaixo do ponto de vista 
histórico, filosófico, social e económico; conseguintemente da 
efervescente e palpitante questáo da extingáo da escravidáo 
em nossa pátria. 

A primeira é a que ora ve a luz da publicidade. As outras 
Ihe sucederá.o em ocasiáo oportuna. Circunstancias públicas 
e notórias aconselham reserva e prudencia. Para que urna idéia 
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germine e frutifique, é preciso lanc;á-la, como a semente, em 
estac;áo apropriada. 

Se desta forma conseguir ser útil aos meus concidadáos, 
ao meu país, darei por bem empregadas as vigílias dispen­
sadas, restando-me sempre em qualquer caso a tranqüilidade 
de minha consciencia, e a satisfac;áo intima de desejar o bem; 
o melhor premio de que na terra se possa gozar. 

Rio de Janeiro, 3 de setembro de 1866. 

O ATJTOR 
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PRIMEIRA PARTE 

TÍTULO ÚNICO 
O Escravo Ante as Leis Positivas. 

E o Liberto 



PREA.MBULO 

A MATÉRIA deste Título e Parte 1• constitui por 
si só objeto digno de um tratado. Táo impor­

tante é ela; tao vasto o campo a percorrer. Muito 
mais, porque nossas Ieis sao escassas e como que fu­
gitivas a tal respeito, principalmente nas infinitas re­
lac;;óes cíveis que ligam os escravos e os senhores 
entre si e com terceiros, nas questóes cardeais de 
estado de liberdade ou escravidao, em tantas outras 
que emergem constantemente. Mas nós nos circuns­
crevemos no quadro correspondente ao plano deste 
nosso trabalho, procurando todavia faze-lo por for­
ma, que ao menos os princípios fundamentais e de 
maior freqüencia prática sejam consignados de um 
modo claro e metódico. O desenvolvimento ficará ao 
estudo e gosto de cada um. O assunto é quase ines­
gotável. 
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CAPITULO I 

O Escravo Ante a Lei Política 
e Administrativa 

§ 1' O NOSSO Pacto Fundamental, nem lei alguma contempla 
o escravo no número dos cidadáos, ainda quando nascido 

no Império, para qualquer efeito em relac;ao a vida social, po­
lítica ou pública. Apenas os libertos, quando cidadáos brasilei­
ros, gozam de certos direitos políticos e podem exercer al¡uns 
cargos públicos, como diremos. 1 

Desde que o homem é reduzido a condic;áo de causa, su­
jeito ao poder e domínio ou propriedade de um outro, é havido 
por morto, privado de todos os direitos, e náo tem representa­
<;áo alguma, como já havia decidido o Direito Romano. 1 Nao 
pode, portanto, pretender direitos políticos, direitos da cidade, 
na frase do Povo Rei; • nem exercer cargos públicos:' o que se 
acha expressamente consignado em várias leis pátrias antigas, 
e é ainda de nosso Direito atual, como principios incontestáveis, 
embora elas reconhe~am ser este um dos grandes males resul­
tantes da escravidáo. ' 

Tal é a extensáo dessa incapacidade, que, entre nós, nem 
sao os escravos admitidos a servir com prac;a no Exército e 
Marinha. ª 

l. V. Cap. 40 desta Parte l•. 
2. Paulo, L. 3• § l o Dig. de cap. minut. IV, 5 Servile caput nullum jus habet; Ulp. 

L. 32 Dig. de reg. jur. L. 17: Quod at tinet ad Jus Civile, servi pro nullis babentur; 
Ulp. L. 209 eod.: servitutem mortalitati fere comparamus. 

3. Jura civitatis, que se perdíam pela capitis minutio media, e impllcitamente tam­
bém pela máxima; sendo que todavía nenhuma era aplicável ao escravo por náo ter 
direito algum. (L. 3• § l O Dig. cit.) . 

4. Paulo, L. 175 Dig. de reg. jur. L, 17: In bis quae officium per liberas fieri 
personas leges desiderant , servus intervenire non potest; L. ult. Dig. eod .: servus 
reipublicae causa abesse non potest. V. Pothier Pandectae L. 50 t it . 17 n . 96 e 97, 
tom. 30 p. 17. Os serví publici, classe fa\Torecida, podiam exercer alguns, como o de 
tabeliones, e gozavam de certos direitos (Fresquet, Droit Rom. L. lo Cap. 20 in fine) . 

5. Alv. do 1'9 de abril de 1680; Decr. de 20 de dezembro de 1693; Alv. de janeiro 
de 1773 nas palavras: "E considerando a grande incidéncia que as ditas escravi­
d6es inferem aos meus vassalos , as confusóes e ódios que entre eles causam, e os 
P!ejuízos que resultam ao Estado de ter tantos vassalos baldados e inúteis, quantos 
sa~ aqueles miseráveis que a sua infeliz condi~ faz incapazes para os oficios pú­
bhcos, para o comérclo, para a agricultura, e para os tratos e contratos de todas 
as espécies . . . " 

6. Alv. de 28 de janeiro de 1811, Col. Nab.; Repert. de CUnha Matos, v. escraTos; 
Repert. do Dr. Furtado, v. escravos; Circ. no 595 de Z1 de dezembro de 1860. E inú­
meras decisóes, mesmo modernfssjma.s (1865, Diário Oficial) mandando restituir aos 
senhores escravos recrutados ou apresentados voluntariamente quer para o Exército, 
quer para a Marinha. 
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Nem tao pouco a exercer cargos Eclesiásticos, quer de na­
tureza mista, quais os de Pároco e outros, quer de natureza 
puramente espiritual; no que vai de acordo a Lei Canónica com 
a Leí Civil. ' 

Aquela regra tem sido invariavelmente seguida entre todos 
os povos antigos e modernos, em cujo seio se introduziu a es­
cravidáo - exclusáo dos escravos da comunháo política, dos 
cargos públicos, do exército de qualquer direito de semelhante 
ordem, de qualquer participacáo da soberania nacional e do 
poder público. 

A evidencia destas proposiQóes dispensa maior desenvolvi­
mento, quer na parte histórica, quer na parte jurídica. a 

• 

7. A escravidáo constituí irregularidade para serem conferidas as Ordens (Can. 20, 
dist. 54, Decret. Cap. de servís non ordinandis; Abade Pierrot, Dict. de thóolog. mor., 
París 1849, v. esclavage, irrégularité; Abade André, Cours de Droit Canon. Paris 
1859, v. esclave; Padre Monte de Araújo (Conde de !rajá, Bispo do Rio de Janeiro) 
Comp. de Theolog. Mor., e Dir. Eccles). Irregularidade que, em regra, também com­
preende o liberto CC. si quis 7, cit. dist. 54). 

8. V., em desenvolvimento, o magnifico trabalho de Wallon, Htst. de l'esclavage 
dam l 'anUquité, 3 vol: Paris 1847; obra coroada pelo Instituto de Pnul~. 
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CAPJTULO JI 

O Escravo Ante a Lei Criminal 
(Penal e de Processo) 

e Policial 

§ 2i? SE REMONTARMOS ao Direito Romano antigo, aí vere­
mos sancionada a extrema conseqüencia da latitude do 

direito de propriedade constituído sobre o escravo, quando, con­
f e rindo-se ao senhor, além do jus dominii, o jus potestatis, • se 
lhe deu a faculdade de dispor do escravo como bem lhe aprou­
vesse, de maltratá-lo e até matá-lo impunemente ( jus vitae et 
necis), do mesmo modo que o pode ria fazer com um animal 
que lhe pertencesse, ou outro qualquer objeto de seu domínio. 1 º 

Entre outros povos, porém, isto náo se dava; v. g., os Ju­
deus, cujas leis ao contrário eram altamente protetoras dos 
escravos, e favoráveis as manumissóes, como teremos ocasiáo de 
ver em lugar mais oportuno. 11 

Mas aquela extensáo dos direitos do senhor foram na pró­
pria Roma restringidos. A Lei Cornélia - De siccariis - punia 
com as penas do homicídio aquele que matasse de propósito 
(dolo) um escravo alheio. 12 Antonino Pio ampliou esta dispo­
siQáo, aplicando a mesma pena ao senhor que sem justo motivo 
(sine caustl) matasse o seu próprio escravo. 13 Ainda mais; per­
mitiu que o escravo, por sevícias ou por ofensas ao pudor e a 
honestidade, pudesse recorrer a Autoridade a fim de abrigar o 
senhor a vende-lo bonis conditionibus, e sem que mais voltasse 
ao di to senhor. u 

~ 

9. Savigny, Droit Rom. trad. por Guenoux, perfeitamente os distingue (tom. 19 

d
§ 55); ~arezol, Droit Privé des Romains, trad. por Pellat, 1852 § 70; Mackeldey, Manuel 
e Droit Rom. § 125. 

10. Gaio, Comm. I § 52; L. l• § 19 Dig. de bis qui sui vel alien. jur. I, 8: Nam 

ta
apud o~es gentes animadvertere pos.sumus dominis in servos vitae necisque potes­

tem futsse. 
11. Cap. 39, Sec. 3•, arts. 19, 29 e 39 desta Parte l •. 
12. UlJ?. L. 23 § 9 Dig. ad legem Aquil. IX, 2. 

§ 
2 13. ~a10, Com. I § 53; L. l~ § 29 Dig. ad legem COm. de Siccar, XLVIII, 8; L. l• 

0 D1g. de bis qui sui, etc.: Sed hoc tempore, nullis hominibus, qui sub imperio 
Romano sunt, licet supra modurn et sine causa legibus cogrúta in servos suos soevire. 
!f abm ex constitutione Divi Antonini, qui sine causa servum suum occiderit, non puniri 
JU etur, quam qui alienum servum occiderit. 
ui 14. Ulp. L. 1• §§ 10 e 89 Dig. de officio praefecti urbi; Inst. J . § 29 (l, 8) de bis 

q sui yel alien. jur.: Si intolerabilis videatur saevitia dominorwn, cogantur servos 
suos borus conditionibus vendere; L. 2• Dig. eod.: Si dominus in servos sóevierit, vel 

\ 
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Já Adriano havia punido a matrona Umbricia por sevícias 
contra os seus escravos. ª 

Chegou-se mesmo a proibir pela lei Petrónia, que uns refe­
rem a Augusto, outros a Nero, 11 que os escravos fossem man­
dados pelos senhores ao combate das feras; e até que fossem 
vendidos para esse fim, sob penas contra o vendedor e com­
prador, segundo urna lei de Marco Aurélio. 11 

Só restava aos senhores o direito de castigar, com tanto que 
sem crueldade, e que, caso se seguisse a morte, nao se pudesse 
atribuir a intencao de o fazer por esses meios; 1

' proibindo-se­
lhes, porém, usar de certos instrumentos ou modos para casti­
gar por serem só próprios de bárbaros. º 

§ 39 Nossas leis antigas e modernas tém formalmente negado, e 
negam aos senhores o direito de vida e morte sobre os escravos; 
e apenas lhes da.o a faculdade de os castigar moderadamente, 
como os pais aos . filhos, e os mestres aos discípulos. 20 Se o 
castigo nao é moderado, há excesso que a lei pune, como se o 
ofendido nao fora escravo; e com justa razáo. 21 

As sevícias, também por nosso direito, autorizam o escravo 
a requerer que o senhor o venda. 22 E neste caso, bem como no 
de quererem os senhores vende-los por vinganQa, podia a Ir­
mandade de S. Benedito comprá-los para libertar, se fossem 
irmáos. 13 

ad impudicitiam, turpemque violationem compellat... dominorum interest ne auxillum 
oontra saevitiam, vel famem, vel intolerabilem injuriam denegetur. . . ideoque cognos­
ce... et, si durius quam aequwn est, vel infami injuria affectos cognoveris, veniri 
jube, ita ut in potestatem domini non revertantur. 

15. Ulp. L. 2ii Dig. de his qui sui., etc. 
16. V. Champagny, Les Césars; Wallon, já cit.; Caqueray, L'esclavage chez les Ro· 

malns, Paris, 1864. 
17. Marciano L. 42 Dig. de contrah. empt. XVIII, 1; Modestino L. 11 §§ l<> e 20 

Dig. ad Leg. Cornel. de siccar. XLVIII, 8. 
18. L . de Antonino já cit.; Constantino no Cod. Theodos. L. IX tit. 12; L. un. Cod. 

J. de emendat. servor. IX, 14: Si virgis aut loris dominus servum afflixerit, aut custodiae 
causi in vincula conjecerit; dierum distinctione sive interpretatione sublata, nullum 
criminis metum servo mortuo sustineat. Nec vero immoderate suo jure utatur; sed 
tune reus homicidii sit ... 

19. L . un. Cod. cit.: Como sejam, pedras, dardos, fogo, veneno, etc. 
20. Ord. L . 5<> tit. 36 § 1<>; Repert. das Ord. v. castigar póde... nota ad verba o 

senhor ao escravo; Cod. Crim. art. 14 § 69, Av. de 11 de novembro de 1835. Podia, 
porém, e pode o senhor prender o escravo por castigo, sem incorrer em crime de 
cé.rcere privado (Ord. L . 5<> tít. 95 § 49; Repert. cit. v. senhores podem prender ... ; 
Corréa TeUes, Ac. notas 49 a 51); mas sem excesso, moderadamente (Mello Freire, 
Dir. Crim. Tit. 4<> § 11). 

21. LL. Romanas cit.; Cod. Crim. art. 14 § 6<>: J!'! preciso que, além de moderado, 
náo seja o castigo contrário as leis em vigor (cit. art. 14 § 6), como queimar o escravo, 
feri-lo com punhal, precipitá-lo no mar, ofende-lo enfim por modos semelhantes. 

22. Repert. das Ord. cit. supra; Prov. em Res. de Consulta de 20 de mar~ de 
1688; Circ. n <> 263 de 25 de novembro de 1852. Sem que se lhe possa opor o principio 
do art. 179 § 22 da Const. do Imp., que nao é apllcável senáo as questóes de proprie· 
dade exclusivamente tais. 

:13. Provis. de 27 de novembro de 1779. 
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se há receio fundado de que o senhor maltrate o escravo, 
pode ser obrigado a assinar termo de seguran~a. H 

E até, sobre tal assunto, foram as Camaras Municipais in­
cumbidas de participar aos Conselhos Gerais de Província os 
maus tratamentos e atos de crueldade que se praticassem com 
os escravos, indicando os meios de preveni-los. " 

§ 49 Entre os Romanos, os delinqüentes escravos eram punidos 
de modo mais severo do que os homens livres, em alguns casos, 
como se le em várias leis; especialmente nos delitos contra os 
senhores. 2 º 

A pena de acoites só se aplicava, em regra, aos escravos; 21 

e nao ao homem livre, 28 mesmo quando liberto condicional­
mente. 20 

Quanto a imposi<;áo da pena, olhava-se ªº estado do delin­
qüente na ocasiáo do delito, para ser punido como livre ou 
como escravo, sem que ao primeiro prejudicasse a mudanc;a 
posterior, nem ao segundo aproveitasse a manumissáo. 'º Esta 
última parte foi alterada em favor do escravo ?lanumitido de­
pois do delito. 31 

O senhor conservava o domínio sobre o escravo, quer fosse 
este condenado a pena perpétua ou temporária, quer absolvido 
mesmo em causa capital sem que o senhor o defendesse: 12 

exceto aquele que pela condenac;áo era feito servo da pena. 93 

24. Circ. cit. n<> 263 de 1852; Cod. do Proc. Crim. art. 125. 
25. L. do 1·9 de outubro de 1828 art. 59. A já cit. Provis. de 20 de mari;o de 1688 

até mandava que sobre este objeto se tirassem devassas anualmente, e se admitissem 
denúncias. 

26. Macer. L. 10 Dig. de poenis XLVIII, 19; Claud. Saturn. L. 16 § 30 eod; Callistr. 
L. 28 § 16 eod; e outras. Majores nostri in omni supplicio severius servos quam liberos 
punierunt. Aliter enim puniuntur in üsdem facinoribus servi quam liberi. 

27. L. 10 Dig. de poenis. 
28. L. cit.; e várias correlativas. 
29. Statuliber . Antonino Pio na L. 9• § ult. Dig. de poenis XLVIII, 19. Anterior­

mente ele era sujeito aos ai;oites e as outras penas, como os escravos (L. 29 Dig. 
de statulib. XL, 7). V. Cap. 3<> ~. 3• art. 70 desta Parte 1ª. 

30. Ulp. L. 1• Dig. de poenis XLVIII, 19. Quotiens de delicto quoeritur, placuit 
non eam poenam subire quem debere, quam conditio ejus admittit ex tempore quo 
sententia de eo fertur; sed eam, quam sustineret, si eo tempore esset sententiam 
passus, quwn deliquisset. 

31. Arg. do statuliber; Paulo L. ult. Dig. Si ex nox. causa II, 9; Nov. 115, 134; 
Gothofredo nota 56, em comentário a L. 1• Dig. de poenis cit., diz punitur ... imo ut liber. 
. 3~. L . 8 § ult. Dig. de poenis, sive in perpetua vincula fuerit damnatus servus, 

s1ve m temporalia, ejus remanet, cujus fuerit, antequam damnaretur; L. 10 pr. eod; 
servus flagellis caesus domino reddi jubetur; L. 28 § 4<>, L. 38 § 4<> eod.; 
L. 1•. in fine Cod. qui non possunt ad libertat. perven. VII, 12; L. 9 § 1<> Dig, qui et 
l;\ ~~b. manum. XL, 9; L. 13 Dig. de stat. hom. I, 5, Servus in causa capitali, fortunae 
JUdic10 a domino commissus, etsi fuerit absolutus, non fit Uber. Ni<> se tinha por 
abandonado (pro derelicto); caso em que se poderla haver por llvre (L. ult. Dig. pro 
derelicto, e outras). 

33. Náo se mandava restituir ao senhor, ainda que fosse perdoado pelo Prlncipe 
CL. 8• § 12 Dig. de poenis). O que nao tem aplica<;io alguma entre nós, por náo 
haver servidáo da pena; a qual, mesmo entre os Romanos, fol abolida por Valentiano 
e Justiniano. 
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O escravo era sujeito a interrogatório sob tortura ( quaestio), 
quer fosse ele acusado réu de algum crime, " quer fosse cha­
mado como testemunha, " quer acusasse ele, sobretudo o se­
nhor, nos casos excepcionais em que o podia fazer. " - Com 
mais rigor ainda se procedia em semelhante modo de descobrir 
a verdade, e em punir de morte os escravos, quando se levan­
tavam contra estes as mais leves suspeitas em casos de assassi­
nato, morte, e até de suicídio dos senhores - nao só quanto 
aos que estivessem em sua companhia, ou vivessem debaixo do 
mesmo teto, mas também quanto aos que houvessem fugido, 
náo tivessem acudido em defesa do senhor, em seu socorro, náo 
houvessem até impedido que ele se suicidasse. 11 

Esses rigores foram-se moderando com o progresso da ju­
risprudencia, e sobretudo com a influencia do Cristianismo. 11 

Augusto e Adriano modificaram as leis da tortura ( quaestio) 
nao a permitindo, mesmo quanto aos escravos, senáo em falta 
de outras provas ... Valentiniano, Graciano e Teodósio ainda 
exigiram que o acusador se obrigasse a pena de Taliáo antes 
de os submeter a ela, respondendo pelo seu valor ou pelo dano 
causado. '° Constantino proibiu marcar no rosto os condenados, 
inclusive os escravos. ·0 

§ 59 Nossas leis antigas dáo notícia de disposic;óes excepcionais 
a respeito dos escravos, já aplicando-lhes aQoites, já a tortura 
para fazerem declarac;óes, º já marcas de ferro quente," já a 
mutilac;ao de alguma parte do corpo, H já em excesso a pena 
de morte, " já penas cruéis. 

As torturas, marcas de ferro quente, penas cruéis e outros 
atos semelhantes, só próprios de bárbaros, foram absolutamente 

34. Papin. L. 9 Dig. de calumniat. IV, l; Ulp. L. 27 Dig. ad le~em Juliam de 
adulter. XLVIII, 5; L. 7 § 3 Dig. de jurisdict. Il, l. 

35. Arcadio L. 21 § 29 Dig. de test. XXII, 5; e outras. 
36. Como dissemos acixna. V. Caqueray p . 19. 
37. Senatus-Consulto Silaniano, .promulgado por Augusto. Ulp. L. H pr. e §§ 22, 

27, 28, 31 Dig. de s. c. Silan. XXIX, 5; Modest. L. 29 eod. 
38. Wallon Já cit.; Troplong, Influence du Christianisme sur le Droit Civil des 

Romains; Chateaubriand, Le génie du Christianisme. 
39. Ulp. e Paul. Dig. de quoestion.; Cod. de Diocleciano L. IX; LL. lo e outras 

do Cod. J. de quoestion. IX, 41. 
40. Cod. Theodos. L. 15 L. IX tít. 19 L. 13 Cod. J. de accusation. IX, 2. 
41. Cod. Theodos. L. 2 L. IX tít. 40; L. 17 Cod. J. de poenis, IX, 47: quo facies 

quae ad similitudinem pulchrítudinis coelestis est figura ta, m inime maculetur. 
42. Ord. L. 50 tit. 62 § 19, Vestigios da legisla~o Romana. 
43. V. Provis. de 3 de abril de 1720, Alv. de 3 de marc;o de 1741. Marcavam náo 

só como pena, mas ainda como sinal para mais facilmente serem r econhecidos, a 
semeJ.hanoa do que se pratica nos animais! 

44. Ord. L. 59 tit. 41, e outras. 
45. Verdadeira legislai;lí.o Draconiana era, em geral, a da Ord. L. 59. Excesso que 

redobrava contra os escravos; v. g., o escravo que trouxesse arcabuz (arma de fogo) 
menor de 4 palmos era punido de morte! 
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proibidos, e desde logo, pela ConstituiQáo do Império promul­
gada em 1824 ... 

A pena de acoites igualmente ai f oi abolida. " 

§ 6<.i Mas, quanto a esta, sempre se entendeu - salvo quanto 
aos escravos; º raza.o por que no Código Penal a encontramos 
só aplicada aos escravos, " como era já anteriormente, '° e o 
tem sido em leis posteriores. 11 

As Camaras Municipais e Assembléias Provinciais nao a 
podem decretar ou impor, nem a de palmatoadas. u 

Foi, igualmente, declarado que o Juiz de Paz nao pode man­
dar aQoitar escravo alheio sem have-lo devidamente processado 
com audiencia do senhor. ·• ª 

Porém semelhante pena nao é aplicável ao liberto, ainda 
quando o seja condicionalmente ou denominado pelos Romanos 
statuliber; odiosa, aviltante e infamante, u ela só deve aplicar-se 
nos termos, estritos da lei, ' 5 isto é, ao escravo enquanto escra­
vo. •e O mesmo devemos entender acerca da condenac;áo de 
trazer ferro, de que trata o art. 60 do nosso Código Penal. Este 
mesmo artigo da lei, mandando entregar o escravo a seu senhor, 
presume que o condenado foi, é e permanece escravo. O liberto, 
porém, evidentemente o deixou de ser; e o statuliber já nao 
é própria e rigorosamente escravo. n 

O Juiz deve determinar na sentec;a o número de acoites da 
condenaQáo, º nao podendo o escravo levar mais de 50 por dia; 
assim como o tempo e maneira de trazer o ferro. •u Este arbítrio 
deve ser exercido com toda a prudencia e humanidade, de modo 
que nao exceda urna justa punic;ao, e degenere em pena mais 

46. Art. 179 § 19. 
47. Art. 179 § 19; Av. 283 de 26 de junho de 1865. 
48. V. Anota~óes ao Código Criminal Brasileiro pelo Dr. Thomaz Alves Júnior, 1864. 
49. Art. 60, 113. A L. de 24 de janeiro de 1756 proibiu punir com ai;oites os negros 

e mulatos livres, e ordenou que com eles se observassem as leis do Reino. 
50. Ord. L. 19 tit. 65 § 24, L. 59 tit. 41, tit. 60 § 29, tit. 86 § 59, L. cit. de 1756, 

e outras. 
51. L. de 10 de junho de 1835. 
52. Só as de multa e prisáo na forma do art. 72 da L. do 19 de outubro de 1828 

(Av. 309 de 21 de julho de 1860, nQ 51 de 30 de janeiro, 354 de 6 de junho, 468 de 
17 de outubro de 1861, n. 10 de 12 de janeíro, 59 de 14 de fevereiro de 1862, e outros. 

53 Av. de 10 de Junho de 1837. Cuja doutrina se deve entender geral, e portanto 
aplicável a qualquer outra Autoridade. 

54. Alv. de 15 de julho de 1775 § 12. 
55. Odiosa restringenda. Demais, em matéria criminal, a interpre~o é sempre 

r estrtiva, e favorável ao réu. 
56. Como aliás já havia sido decidido entre os Romanos na L. 14 Dig. de question; 

e L. 9 § 16 Dig. de poenis. v. Revista do Instituto dos Advogados Brasileiros, tom. 29 
N. 1 Parte l •. 

57. V. Cap. 39 SecQ. 3• art. 79 desta Parte 1•. 
58. Parece que náo pode exceder a 200; e em todo caso, ouvido o jufzo médico 

na execui,;So. (Circ. 365 de 10 de junho de 1861). 
59. Cod. Criin. art. 60. 
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